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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
[bookmark: _heading=h.a4fnyuyvxhi]LIMPEZA E RETIRADA DE RESÍDUOS DE PODA ÁRVORE E ENTULHOS DE LOGRADOURO PÚBLICO.
[bookmark: _heading=h.n6j4sldm09mb][bookmark: bookmark=id.cidhuwyjudkm]LOCAL: Rua João Polezel, nº460, Jardim das Palmeiras, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
[bookmark: _heading=h.jg2ofq4str27]Dirigiram-se a este vereador moradores da Rua João Polezel, nº460, Jardim das Palmeiras, Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade de limpeza e retirada de resíduos de poda árvore e entulhos de logradouro público.
É de suma importância ressaltar que o acúmulo de resíduos sólidos, incluindo galhos de árvores descartados de maneira inadequada, tem gerado sérios impactos negativos para a comunidade local. Entre os principais problemas, destaca-se a obstrução das vias públicas, o que compromete o tráfego tanto de pedestres quanto de veículos. Além disso, a presença desses materiais cria condições favoráveis para a proliferação de vetores de doenças, como roedores, baratas, mosquitos e outros agentes nocivos à saúde pública. 
Para além dos riscos à saúde pública, a ausência de limpeza e remoção dos resíduos acumulados pode ocasionar odores incômodos e comprometer o adequado funcionamento do sistema de esgotamento sanitário, exacerbando ainda mais a situação.
Em face deste cenário, é fundamental que a Administração Pública Municipal tome medidas imediatas e eficazes, agindo com diligência na limpeza e retirada de resíduos de poda árvore de logradouro público, a fim de assegurar a preservação ambiental e minimizar o risco de surtos endêmicos no município.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população sumareense.
Sala de sessões, 08 de abril de 2025.
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